
FATO GERADOR E INTEGRAÇAO POR ANALOGIA 

RUY BARBOSA NOGUEIRA 

Dentro do sistema trtbutãrio positivo 

brasileiro e expressamente proibida a integri 
ção ou complementação dos elementos do fato 
gerador da obrigação principal, da qual possa 
resultar exigência de tributo não previsto em 

l e i . 

Em primeiro lugar a Constituição Fed! 
rativa do Brasil, no cap1tulo do SISTEMA TRI

BUTARIO, estatui expressamente, no art. 19: 

"t ve.dado à União, ao-6 E-6;tado-6, ao Vi-6 

;tJti;to F e,de,1ta.l é. aa-6 Munic.Zpio-6: 

I - in-6;ti;tui!t ou aume,n;taJt ;tJtibuto -6e,m 

que_ a .le,i o e.-6tabe,fe_ç.a, Jte,-6-6alva

do-6 o-6 c.a-60-6· p1te.vi-6to-6 ne.-6.t_a Con-6 

;tituiç.ão;" 

Al~~ dessa proibição dirigida aos di

ferentes titulares do poder de trib~tar, no 
capitulo DOS DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS 

·a Constituição assegura ainda ao cidadi6-con-



tribuinte que, 

"N e.nh u.m ;tf[_ib u..to .6 e_f(_ã e.x.igido ou. a.u.m e.~ 

ta.do .6 e.m qu.e. a. l e.i o e. .6 .ta.b e.le.ç.a. " . .. 

( § 2 9 do a. J[_;t . 1 5 3 ) . 

Este princípio da reserva de lei e 

da estrita legalidade da obrigação tributã

ria principal e ainda explicitada pela legi~ 

lação tributãria complementar da Constitui

ção, configurada nas normas do Código Trib~ 

tãrio Nacional, de t al forma que, tendo este 

conce i tuado o "fato gerador da obrigação pri.!!_ 
cipal " , univocamente: 

"a. .6it u. a.ç.ão d e. 6i nida. e. m le.i c. omo n e. 

c.e..6 .6~/(_i a e. .6 u.6i c.i e. nt e. ~ .6 u.a oc. o f[_ J[_i n -

c.i a" (a J[_t . 114 do CTN), 

especifica no art. 97 : 
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"S ome.nt e. a le. i po d e. e..6tab e.l e.c. e_J[_ : 

I- a in.6.tit u. iç.ão d e. ;tf[_i bu.to.6, ou. a 

.6 u. a e. x. t in ç.a o; 

II- a ma j of[_ aç.ão d e. ;tf[_i bu.t o.6 , ou. .6 u.a 

Jc_ e_ du.ç.ao , Jc_e_.6 .6al vado o di .6po.6to n o.6 

af[_t .6 . 2 7 , 2 6 , 3 9 , 5 7 e. 6 5; 

III-a de.6iniç.ã o do 6ato g e_ J[_a.dof(_ da o -



bhigação thibutáhia phinQipal, 

he.~~alvado o di~po~to no inQi~o 

I do § 3 Q do aht. 5 2, e. do ~ e.u 

~uje.ito pa~~ivo; 

IV- a óixação da alZquota do thibu

to e. da ~ua ba~e. de. QáfQufo, he.~ 

~alvado o di~polto no~ aht~. 21, 

26, 39, 57 e. 65; 

V- a QOminação de. penalidade.~ paha 

a~ açÕe.~ OU omi~~oe.~ QOnthâ.hia~ a 

~e.u~ dilpo~itivo~, ou paha outha6 

inóhaçoe.~ ne.la de.óinida~; 

VI- a~ hipôte.~u de. e.xQlulão, lu~pe.~ 

lãa e. e.xtinção de. Qhêditol thib~ 

táhiol, ou de. dilpe.nla ou he.dufjio 

de. pe.nalidade.~. 

§ 1Q Equipaha-le. ã majohação do thi

buto a modiniQaçao de. ôUa baôe. 

de. QãfQulo, que. impohte. e.m toh

nâ.-lo mail one.holo. 

§ 2 Q Não QO nôtitui -maj ohação de. thi

buto, paha Oô óinô do dilpolto 

no inQilo II de.lte. ahtigo, a a

tual~zação do valoh mone.tâ.hio da 

he.lpe.Qtiva baôe. de. Qâ.fQufo. 

Alem dessa especificação, no capit~ 
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lo sob o t,tulo da "interpretação e integra

ção da le •gislação tributãria", em relação a 

integração de lacuna no momento da aplicação, 

di ta o CTN as seguintes regras e exceções: 

An:t. 1 O 8. Na au..6 ê.nc.ia de. di.6 po.6içã.o 

e.xpne.1.>1.>a, a au.:tonidade. c.ompe.:te.n:te. ~ 

na aplic.an a le.gi1.>lação :tnibu:tãnia~ 

:tilizaiã 1.>uc.e.1.>1.>ivame.n:te., na onde.m in 

dic.ada : 

I - a analogia; 

11 - o .6 pJz.inc..l.pio.6 

:to :tJz.i b u:tãJz.io; 

III - o .6 pJz.i ri c.i pio .6 

:to public.o; 

IV - a e. qUidad e. . 

g e.Jz.ai.6 de. dine.i -

g e.Jz.ai.6 de. dine.i-

§ 1 Q O e. mpJz.e.g o' da analogia nao pod~ 

nã ne.1.> u. l:taJz. na e.xigê.nc.ia de. 

:tfl..{,bu:t o nã.9 . pne.vi1.>:to e.m le.i . 

§ 2Q O e.mpne.go da e.qUidade. não pod~ 

nã Jz.e..6u.l:taJz. na di.6p e.n.6~ dopa

game.n:to de. :tJz.ibu:to de.vida. 

Sê dentro de todo esse cont~xto cer

rado, o t e xto literal do § 19 estatui que 
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"0 e. mp Jz.e.go da analog ,tct não pod e. 11.ã. 11. e. 

6ulta11. na e. xi gin~ia de. t11.i buto nã o 

p11. e. vi 6to e. m le.i " , 

e apoditico que o dire it o pos i t i vo nac ion a l 

não admite o recurso â i nte gr aç ão analógi ca 

para preencher lacuna da hipó te s e de i nc i 

dência, ou se j a, de quaisque r dos e lement os 

integrantes do fato gerador t ribu ta ria. 

Se o fato gerador enquanto hipõte se 

de incidência não foi inte9ralmen t e descr i 

to na estatui ç ão da lei , não pode o apli ca

dor da lei lacuno s a co l matar e s se tip o de 
lacuna, porque dentro do s is t ema constitucio 

nal tributãrio brasileiro, auer do ponto de 

vista formal, do pro cesso le0islativo, corno 

do ponto de vista material ou "ratione mate 

riae", somente ao leaisla dor cabe c riar, al 

terar ou e xtincuir a obri gação tr i butã ria. 

Este tipo de obri0a ção ê e s tr i ta1:. e nte "e x 

lege", não podendo o a pl icador da lei, nes

sa função, substituir-se ã fun ção que e pri 

vativa do le 0islador . Se a hi pótese de inci 
ciência nao descreveu, necessãria e suf ic ien

temente, a situação imponivel, a incidência . 
ou obrigação não existe, nem pode existir. 
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Na 5a. edi ção de nosso livro Curs o 

de Direito Tributãrio (Saraiva,S.Paulo,198O), 

de pãgs . 105 a 109 j ã trat amos dessa temâti 

ca, concluindo que em nosso sistema o aplic~ 

dor da le i t ri butãri a pode empre~ar a inte

graçao analõoi ca no camno da legislação for

ma 1 , pro c e d i ment a 1 , ma s o não pode em r e 1 ação 

aos elemen tos de scritivos ou integrantes do 

fato 0erador, devido ã t ioolo~ia fechada e~ 

que se ins ere a trib utabilidade. Assim sendo, 

som ente nos casos de duvida e em que a lacu

na este ja implica nd o em aaravaçao, como nos 

termos do art . 112 do CT N, o recurso a inte

graç ao materia l oode rã s er admitido in favo
rem, j ama is com efeito aoravatõrio. 

Aoõs ress al armos esta importante 

orob lem âti ca e s a l · entarmo s a solucão orevia 

mente rrevista no s e xtos da Constituicão e 

da lea isla cão comol e~entar do Brasil, auere

rnos com un ic ar esne ci alment e aos compo nentes 

da Mesa de De ba e s . aos Assoc i ados do IBDT e 
demais inte res sados, a discussão atual dessa 

temãtica na Repub lica Federal da Alemanha, 

pois ne ste s ent i do r ecebemos, dentro do ser

vi ço de in t er câmbi o do I BDT, o resultado que 

nos env iou o Pr o f . Kla us Tipk e, eminente Co

leoa e so c1O " ono r· s causa" do IBDT. 
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A seguir publicamos esse Relatõrio 

em tradução para nosso idioma e devida apre

ciação, ressaltando que nesse debate na Ale

manha foi citada expressamente a di sposição 

específica do Cõdigo Tributãr i o Nacional, e

xatamente para salientar que no Direito Tri-

butãrio positivo do Brasil, não e admitida 

tal integração, como no direito positivo de 

outros países também cita dos. 
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